
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

 

DECISÃO Nº. 242/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de setembro de 

2020, homologa o parecer favorável do relator deste Conselho, Victor Netto Maia, referente à 

criação de disciplina optativa intitulada “Introdução à Tecnologia do café”, para o curso de 

Engenharia de Alimentos/UFAPE, conforme processo nº 23082.008113/2020-33. 

 

 

Garanhuns, 21 de setembro de 2020. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 


